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ANÁLISE DE SULFITOS EM ÁGUA DE COCO E 
SUCOS CONCENTRADOS INDUSTRIALIZADOS
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RESUMO

Os sulfitos são aditivos químicos utilizados na indústria de alimentos. Eles mantêm as carac-
terísticas organolépticas e aumentam a durabilidade dos alimentos. A frequência de consumo 
alimentar é um fator determinante no aumento ou diminuição da ingestão diária de sulfito atra-
vés dos alimentos. O SO2 residual foi analisado em água de coco e em sucos industrializados 
concentrados de caju e de uva. A legislação brasileira estabelece limites máximos (LM) de 50 
ppm de SO2 residual para água de coco e suco de uva, e 200 ppm de SO2 residual para suco de caju 
concentrado. A Ingestão Diária Aceitável (IDA) de sulfitos pelo corpo humano é igual a 0,7 mg 
SO2 / kg de peso corporal/dia. O nível residual de SO2 encontrado em água de coco excedeu três 
vezes o valor do seu LM. Os níveis residuais de SO2 estavam abaixo do LM para os sucos concen-
trados de caju e de uva. O consumo de uma unidade de qualquer produto analisado não excede 
a IDA, no entanto, para a água de coco, o valor da IDA é excedido com a ingestão de apenas duas 
unidades do produto (caixinha de 200 mL ou caixinha de 290 mL). Para sucos concentrados, é 
importante observar a diluição recomendada no rótulo. Diluições menores que as indicadas no 
rótulo resultarão em aumento da ingestão de sulfito. Esses resultados reforçam a importância 
do controle e da inspeção dos níveis residuais de sulfitos nesses alimentos, principalmente pela 
classificação em quinto lugar entre os mais consumidos na região Nordeste.
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ANALYSIS OF SULFITES IN COCONUT WATER AND CONCENTRATED JUICES

ABSTRACT

Sulfites are chemical additives used in the food industry. They maintain organoleptic characte-
ristics and increase the durability of food. The frequency of food consumption is a determining 
factor in increasing or decreasing the daily intake of sulfites through food. Residual SO2 was 
analyzed in coconut water and in industrialized concentrated cashew juice and grape juice. 
Brazilian legislation establishes maximum limits (LM) of 50 ppm of residual SO2 in coconut 
water and grape juice, and 200 ppm residual SO2 in concentrated cashew juice. The Acceptable 
Daily Intake (ADI) of sulfites by the human body is 0.7 mg SO2 / kg body weight / day. The 
residual level of SO2 found in coconut water exceeded three times the value of its LM. Residual 
SO2 levels were below the LM for both concentrated cashew and grape juice. The isolated con-
sumption of any of the analyzed products does not exceed the ADI, however, for coconut water, 
the ADI value is overpassed with the consumption of only two cartons of the product (200 mL 
or 290 mL). For concentrated juices, it is important to observe the dilution recommended on 
the label. Lower dilutions will result in the increase of sulfite intake. These results reinfor-
ce the importance of control and inspection of the residual sulfite levels in these food items, 
mainly due to their ranking fifth among the most consumed food in the Northeast region.
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1 INTRODUÇÃO

Os sulfitos, ou agentes sulfitantes, são aditivos químicos utilizados 
pelas indústrias alimentícias com a finalidade de manter as características 
organolépticas e aumentar a durabilidade dos alimentos. Eles impedem o 
crescimento de microrganismos indesejáveis, evitando a deterioração dos 
produtos, garantindo a durabilidade e a aparência do produto durante o 
armazenamento. Os sulfito de sódio (HSO3), o metabissulfito de sódio (Na-

2S2O5) e o metabissulfito de Potássio (K2S2O5) são os agentes sulfitantes 
mais usados pelas indústrias de alimentos e de bebidas (FAZIO; WARNER, 
1990, MACHADO et al., 2006; MOURA et al, 2009; NAGATO et al., 2013).

A ingestão de alimentos com sulfitos vem sendo motivo de estudos 
e tem sido associada a reações adversas em humanos, tais como reações 
alérgicas e outros sintomas, dependendo da sensibilidade dos indivíduos e 
das diferentes formas de sulfitos presentes nos alimentos (OLIPHANT et al., 
2012; VALLY; MISSO, 2012; MORILLA et al., 2016.

Segundo a Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 8, de 06 de 
março de 2013 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA, 2014), 
a quantidade máxima de sulfitos em suco, néctar, polpa de fruta, suco tro-
pical e água de coco é de 0,005g de SO2 residual /100 mL do alimento (ou 
50ppm de SO2 residual). Ela também estabelece o limite de 0,02g de SO2 
residual/100mL do alimento (ou 200 ppm de SO2 residual) para o suco de 
caju com alto teor de polpa, para o suco de caju integral, para o suco de caju 
clarificado e para o suco de caju reconstituído.

O uso dessas concentrações de sulfitos nos alimentos, pelas indús-
trias, também deve ser limitado a padrões que respeitem as recomendações 
de Ingestão Diária Aceitável (IDA) pelo organismo humano. Essa padroni-
zação leva em consideração o menor nível possível para se alcançar o efeito 
desejado pela indústria, mas de forma que, a ingestão do SO2 no alimento 
não ultrapasse ao IDA recomendado de 0,7 mg de SO2/kg de peso corpóreo/
dia, estabelecido pela Joint FAO/WHO Expert Committee on Food Additives 
(JECFA) na última avaliação, em 1988 (POLÔNIO; PERES, 2009).

Considerando que a frequência de consumo é um fator determinante 
para ingestão de maior ou menor grau de contaminante químico em ali-
mentos, é importante o cruzamento de dados sobre os níveis de sulfitos nos 
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alimentos e o padrão alimentar da população, através de dados levantados 
por órgãos responsáveis. A mais recente foi realizada pela POF 2008-2009 
-Pesquisa de Orçamentos Familiares - (IBGE, 2011)

O presente estudo investigou os teores de sulfitos em água de coco (copo 
e caixinha) e sucos concentrados industrializados de caju e de uva, comparando 
os resultados com os Limites Máximos (LM) de sulfitos permitidos como con-
servantes nos respectivos alimentos, segundo a legislação brasileira. Além disso, 
avaliou os resultados quanto a Ingestão Diária Aceitável (IDA) de sulfito pelo or-
ganismo humano, considerando a frequência de consumo de tais alimentos.

2 METODOLOGIA

2.1 AMOSTRAGEM

Foram investigadas amostras de água de coco e sucos de uva e de caju 
concentrados, expostos à venda em supermercados da cidade do Natal/RN, 
no período de março 2018. As bebidas foram selecionadas, considerando dois 
critérios: o primeiro está relacionado à análise dos dados da última Pesquisa 
de Orçamentos Familiares - POF 2008-2009 (IBGE, 2011), sobre a prevalência 
do consumo de sucos na região nordeste, estando entre os dez alimentos com 
maior prevalência de consumo médio per capta (g/dia) na região Nordeste 
(Figura 1). E o segundo critério foi a descrição, no próprio rótulo do produto, 
sobre a presença de aditivos químicos sulfitantes em sua composição.

Tabela 1: Alimentos de maior consumo médio per capta (g/dia) no Nordeste em 2008-2009.

Ranking Alimentos Consumo médio per capta 
(g/dia) na região Nordeste

1° Café (solução) 230,4
2° Feijão 152,0
3° Arroz 142,6
4° Sucos/Refrescos/Sucos em pó/Sucos reconstituídos 134,7
5° Sopas e caldos 60,1
6° Refrigerantes 59,4
7° Carne Bovina 57,1
8° Pão de sal 56,1
9° Milho e preparações 50,9

10° Aves 41,7
Fonte: Dados da Pesquisa de Orçamentos Familiares - POF/IBGE 2008-2009 (IBGE, 2011)
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As amostras selecionadas foram: água de coco em copo (290 mL) e 
de caixinha (200 mL) e sucos concentrados (300 mL) nos sabores uva (com 
descrição no rótulo para diluição 1:2) e caju (com descrição no rótulo para 
diluição 1:5), sendo a mesma marca do produto para os sucos e marcas dis-
tintas para as águas de coco.

Cada amostra foi retirada da prateleira em exposição, considerando 
o maior prazo de validade e os lotes mais recentes do produto selecionado. 

As amostras dos produtos obtidos foram armazenadas em local e 
em condições apropriados para cada tipo de produto, até o dia da análise. 
Foram estabelecidas quantidades do produto suficientes para realização 
de análises em triplicata.

2.2 PREPARAÇÃO DAS AMOSTRAS E ANÁLISE DE SULFITO

O método usado para determinar os níveis de sulfitos em alimen-
tos foi o analítico quantitativo de iodometria indireta (OHLWEILER, 
1980). As amostras de sucos de caju e de uva foram diluídas de acordo 
com as especificações do rótulo dos respectivos produtos.

Foram preparadas 4 amostras em triplicatas dos sucos de uva 
e de caju, e do volume de água de coco nas mesmas concentrações do 
produto vendido. Para cada produto analisado, foram colocados em ba-
lão de destilação de 250 ml, 20 mL de amostra, 2 ml de Metanol-PA e 10 
ml de H2SO4 a 16%. O balão de destilação foi colocado em uma Manta 
de Aquecimento, acoplado a um condensador de refluxo, cuja extremi-
dade inferior ficou submersa a uma solução, em um erlenmeyer de 250 
mL, contendo 15 ml de solução padrão de iodo a 0,1N, 5 ml de H2SO4 a 
16% e 125 ml água destilada. O erlenmeyer foi mantido em banho de 
gelo e vedado, evitando perdas de gases e o contato da solução com o 
oxigênio do ar. 

O sulfito gerado, sob a forma de SO2, passou através de um con-
densador de refluxo até chegar ao erlenmeyer, onde reagiu com o iodo 
presente. O excesso de iodo foi titulado, imediatamente, com tiossulfato 
de sódio a 0,0625N. A titulação foi realizada com a solução mantida res-
friada em banho de gelo. O amido foi usado como indicador, adicionado 
próximo ao ponto final da titulação, de acordo com a técnica. 
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O cálculo da titulação é feito pela equação:

Vtitulante × 0,0625 N = (VT – VR) × 0,1

onde: VT é o volume total de iodo (15 mL); VR é o volume de iodo que 
reagiu com o sulfito; e (VT – VR) é o volume de iodo em excesso no erlen-
meyer que reage como a agente titulante (tiossulfato de sódio). A obtenção 
dos níveis de sulfitos, expressos em SO2 livre e total segue os procedimentos 
indicados por Rizzon, Meneguzzo e Manfroi (2003), descritos a seguir:

Determinação de dióxido de enxofre (SO2) livre e total

Segundo Lück e Jager (1997 apud MACHADO et al., 2006), sulfito li-
vre é definido como a fração de sulfitos que não se ligam a outros compos-
tos dos alimentos, constituindo uma mistura de SO2, íons bissulfito e íons 
sulfito em um equilíbrio químico dinâmico. Essa fração é convertida rapi-
damente em SO2 livre molecular quando o alimento sulfitado é acidificado 
com ácido forte concentrado. Após acidificação do meio, o SO2 é oxidado 
diretamente pelo I2 até alcançar coloração azul, utilizando o amido como 
indicador. O SO2 Livre é obtido em g/100 mL. O volume gasto de solução 
titulante é usado no seguinte cálculo:

SO2Livre (em g/100 mL) =Vi x N x 32 x 100 /Va

Onde: Vi é o volume da solução de iodo (em Litros) gasto na titu-
lação; N é a normalidade da solução de iodo; Va é o Volume da amostra; e 
32 é o equivalente-grama do SO2 que é oxidado pelo equivalente-grama 
do iodo.

O dióxido de enxofre total, ou SO2 total, corresponde à soma do SO2 
livre e SO2 combinado com moléculas dos alimentos. O SO2 combinado da 
amostra só é liberado em meios alcalinos. Portanto, para determinação do 
SO2 total é necessário alcalinizar e, posteriormente, acidificar a solução, an-
tes de ser oxidado pelo iodo. A mistura é titulada com a solução de I2, em 
meio contendo amido, até o aparecimento da cor azul persistente. Usa-se o 
mesmo cálculo anterior. No presente estudo foi calculado somente o sulfito 
livre no alimento.
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2.3 ANÁLISE ESTATÍSTICA 
A análise de dados considerou a média das triplicatas, usando-se es-

tatística descritiva e software Excel – office 365 da Microsoft Corporation. 
Os valores experimentais de sulfitos livres (ppm de SO2 livre), en-

contrados para cada amostra, foram comparados aos valores de Limites 
Máximos (LM) de sulfitos permitidos para uso como conservantes nesses 
alimentos, de acordo com a ANVISA (2014) que estabelece: 0,0005 g/100 
mL (como SO2 residual) para água de coco e 0,002 g/100 mL (como SO2 
residual) para sucos de caju e de uva. 

Os resultados obtidos experimentalmente também foram compa-
rados ao valor de Ingestão Diária Aceitável (IDA) para sulfito - 0,7 mg de 
sulfitos/kg peso corpóreo/dia, (MACHADO et al., 2006). Também foi con-
siderando o valor de IDA para um adulto de 60 kg, tem-se uma estimativa 
de 42 mg/dia/pessoa, a fim de comparar o nível de toxicidade do contami-
nante quando esta pessoa ingerir uma das bebidas analisadas com teores 
de SO2 residual.

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

Os resultados obtidos para os níveis de sulfitos em água de coco 
e sucos de caju e uva concentrados, expresso em ppm de SO2 residual, 
estão apresentados no gráfico da Figura 1, o qual faz um estudo com-
parativo com os valores de Limites Máximos (LM) de SO2 residual per-
mitidos pela para cada produto analisado. As amostras de água de coco 
apresentaram níveis de SO2 residual três vezes maior em relação ao seu 
LM permitido (LM igual a 50 ppm), obtendo-se 133 ppm de SO2 para 
água de coco vendido em copo de 290 mL e 155 ppm para água de coco 
vendida em caixinha de 200 mL. 

Em relação às amostras dos sucos concentrados, os níveis de SO2 
residual estavam dentro dos LM permitidos (LM igual a 200 ppm para 
o suco de caju concentrado e 50 ppm para o suco de uva concentrado), 
obtendo-se 120 ppm de SO2 residual para o suco de caju e 20 ppm o 
suco de uva. 
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Figura 1: Níveis de sulfitos em ppm de SO2 residual em água de coco e sucos concentrados, 
comparado Limites Máximos (LM) permitidos de SO2 das referidas amostras.

Fonte: Dados elaborados para esta pesquisa (2018)

O gráfico da Figura 2 faz uma comparação entre os valores de SO2 re-
sidual, encontrados para cada amostra, e a IDA - Ingestão Diária Aceitável, 
considerando uma pessoa de 60 kg (42 mg de sulfito/kg/dia). Os resultados 
mostram que a ingestão diária de um copo (290 mL) de água de coco con-
segue atingir 92% da IDA para sulfito, indicando que a simples ingestão de 
dois copos de água de coco industrializado, diariamente, já seria suficiente 
para exceder o valor da IDA para sulfito. O mesmo pode ser concluído para 
água de coco vendida em caixinha (200 mL), apresentando um valor de 
74% da IDA para sulfito.

Quanto aos valores para os sucos concentrados, eles se mantive-
ram bem abaixo do valor da IDA para sulfitos, sendo necessário consumir 
acima de 2,14 Litros do suco de caju diluído a 1:5, diariamente, para se 
conseguir ultrapassar a IDA. O suco de caju atinge 14% da IDA com inges-
tão diária de 300 mL de suco diluído a 1:5, conforme especificações de 
diluição estabelecida no rótulo do produto. Para o suco de uva seria ne-
cessário consumir mais de 6,0 Litros do suco diluído a 1:2 para se conse-
guir ultrapassar a IDA. Neste caso, o suco de uva atinge apenas 5% da IDA 
quando se ingere 300 mL do suco diluído a 1:2, conforme especificações 
de diluição no rótulo.
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No entanto, quando se analisa os valores de SO2 residual para o pro-
duto puro concentrado, observa-se uma redução marcante na quantidade 
necessária do suco de caju para se atingir a IDA, sendo necessário ingerir 
apenas 350 mL do produto concentrado. Isto significa que uma alteração 
na quantidade a ser diluída também influenciará na quantidade ingerida de 
sulfito residual. O mesmo não acontece para o suco de uva, que precisaria 
de 2,0 Litros do suco concentrado para se chegar ao valor da IDA. 

Isto pode ser explicado pelos valores de Limites Máximos (LM) de 
SO2 residual permitidos pela legislação para cada produtos. Enquanto o 
suco de uva pode apresentar no máximo 50 ppm de SO2 residual no produ-
to concentrado, o suco de caju concentrado pode conter até 200 ppm de SO2 
residual. Mas isso também de reflete na diluição recomendada nos rótulos 
das embalagens dos produtos: para o suco de caju concentrado, recomen-
da-se uma diluição 1:5, enquanto o suco de uva concentrado, recomenda 
uma diluição de 1:2.

Figura 2: Ingestão diária de S02 em água de coco e sucos de caju e uva (concentrados e diluí-
dos) comparado ao percentual % da IDA para indivíduo de 60 kg 

Fonte: Dados elaborados para esta pesquisa (2018)
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4 CONCLUSÃO

O presente estudo possibilitou verificar que os níveis de SO2 residual, 
em água de coco, encontraram-se acima dos valores permitidos pela legis-
lação. Além disso, foi possível identificar que a ingestão, de apenas, duas 
unidades do referido produto, permite ultrapassar o valor de IDA (Ingestão 
Diária Aceitável) de sulfito residual pelo organismo. 

Níveis de sulfitos residuais, em sucos de caju e de uva concentrados, 
apresentam-se abaixo dos Limites Máximos permitidos, pois tais produtos são 
consumidos a partir de suas diluições recomendadas nos rótulos dos respec-
tivos produtos; por isso o consumo de tais produtos não deve ultrapassar os 
valores de IDA para sulfitos. No entanto, é importante observar que uma sim-
ples mudança na diluição pode impactar nos valores de SO2 residual ingeridos.

É importante verificar a frequência com a qual se consome tais ali-
mentos, pois, segundo pesquisas disponíveis na literatura, as reações ad-
versas aos níveis de sulfitos podem ser desencadeadas, dependendo da 
sensibilidade de cada indivíduo. Esses resultados reforçam a importância 
do controle e fiscalização dos níveis de sulfitos residuais em sucos concen-
trados e em água de coco, principalmente por estes produtos se encontra-
rem em quinto lugar no ranking dos mais consumidos na região Nordeste. 
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